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PORTARIA Nº 042, DE 28 DE NOVEMBRO 2024. 

 
 

 

 
“Concede Estabilidade Econômica nos termos do art. 

131-A do Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais de Cordeiros e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, especificamente o que trata o art. 74, inciso VIII, da 

Lei Orgânica do Município, que dispõe que compete privativamente ao Prefeito dispor sobre a 

organização e funcionamento da administração municipal, na forma da lei,  

 

Considerando o Requerimento de Direitos e Vantagens do Servidor, bem como Parecer Jurídico 

e Processo Administrativo favoráveis a concessão da Estabilidade Econômica requerida; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor Cássio Leres Salomão Ferreira, matrícula nº 1731, a partir do mês 

de novembro de 2024, a estabilidade econômica, nos termos do art. 131-A, do Regime Jurídico 

Único dos Servidores Municipais de Cordeiros, Lei Municipal nº 547/2011. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 28 de novembro de 2024. 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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